
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DIRETORA DO SENADO 
FEDERAL, sobre o Requerimento nº 565, de 
2022, do Senador Nelsinho Trad, que requer que 
sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Geral da 
Polícia Federal, MÁRCIO NUNES DE 
OLIVEIRA, informações sobre as operações 
realizadas na região da Amazônia e se ocorreu 
intensificação das atividades nos últimos anos, em 
qual quantitativo e em quais áreas específicas, 
tendo em vista o aumento da criminalidade na 
região norte. 

Relator: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Requerimento nº 565, de 2022, do Senador Nelsinho 
Trad, que requer que sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Geral da Polícia 
Federal, MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA, informações sobre as operações 
realizadas na região da Amazônia e se ocorreu intensificação das atividades 
nos últimos anos, em qual quantitativo e em quais áreas específicas, tendo 
em vista o aumento da criminalidade na região norte. 

Na justificativa, o autor alega que, em diligência externa 
realizada em 30 de junho de 2022 em Tabatinga e Atalaia do Norte, para 
buscar informações sobre o crime organizado na Região Norte e sobre o 
assassinato do indigenista Bruno Araújo e do jornalista Dom Phillips, uma 
das principais preocupações foi a necessidade do aumento da presença do 
Estado na região para inibir a criminalidade. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão Diretora do Senado Federal examinar se o 
pedido preenche os requisitos de admissibilidade previstos nas normas que 
tratam dos requerimentos de informações. 

S
F

/
2

2
1

2
2

.
0

2
0

0
5

-
9

3



 

jh2022-08139

2 

De acordo com os §§ 1º e 2º do art. 1º Ato da Mesa nº 1, de 
2001, que regulamenta o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), o requerimento de informações deve ser dirigido a Ministro de 
Estado ou a titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da 
República e as informações solicitadas deverão ter relação estreita e direta 
com o assunto que se procura esclarecer. A Polícia Federal não é órgão 
diretamente subordinado à Presidência, razão por que o Requerimento deve 
ser endereçado ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

Além disso, o inciso primeiro do caput do art. 2º do Ato da Mesa 
nº 1, de 2001, prevê que o requerimento de informações não poderá conter 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação de 
caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade a quem é dirigido. O 
Requerimento está de acordo com esse preceito. 

O inciso segundo do caput do art. 2º do Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 2001, dispõe que o requerimento de informação não poderá 
conter pedidos referentes a mais de um Ministério, o que é obedecido. 

Por último, a priori, as informações solicitadas não detêm 
caráter sigiloso. No entanto, caso sejam remetidos documentos ou dados 
sigilosos, esses deverão ter seu sigilo resguardado, nos termos dos 
dispositivos regimentais e outras normas aplicáveis, em especial os arts. 20 
e 144, inciso primeiro, do RISF, e arts. 13 e 14 do Ato da Mesa nº 1, de 2001. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Requerimento 
de nº 565, de 2022, que passa a ter como destinatário o Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
2

2
1

2
2

.
0

2
0

0
5

-
9

3


